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PROJETO DE INDICAÇÃO: 080/2026

Dispõe sobre a oferta de capacitação continuada 
para profissionais da educação, voltada ao 
atendimento de alunos com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) e outros transtornos 
neurodivergentes, especialmente em situações de 
crise.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da rede pública de ensino, a oferta de capacitação 
continuada para profissionais da educação, com foco no atendimento de alunos com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outros transtornos neurodivergentes.

Art. 2º A capacitação tem como objetivos:

I – promover a inclusão escolar efetiva de alunos neurodivergentes;
II – qualificar profissionais da educação para o manejo adequado de situações de crise;
III – reduzir práticas inadequadas ou excludentes no ambiente escolar;
IV – estimular o uso de estratégias pedagógicas inclusivas e baseadas em evidências;
V – garantir o bem-estar, a segurança e o desenvolvimento integral dos alunos.

Art. 3º A capacitação continuada deverá contemplar, no mínimo:

I – conceitos básicos sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras 
neurodivergências;
II – identificação de sinais de sobrecarga sensorial e crises comportamentais;
III – técnicas de manejo e desescalonamento de crises;
IV – estratégias de comunicação alternativa e aumentativa, quando aplicável;
V – práticas pedagógicas inclusivas;
VI – orientação sobre acolhimento e suporte emocional;
VII – articulação com famílias e equipes multidisciplinares.

Art. 4º A capacitação será destinada a:

I – professores;
II – cuidadores e auxiliares educacionais;
III – gestores escolares;
IV – demais profissionais que atuem diretamente com alunos.

Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com:

I – instituições de ensino superior;
II – organizações da sociedade civil;
III – profissionais especializados na área de neurodesenvolvimento;
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IV – entidades de apoio a pessoas com deficiência.

Art. 6º As formações poderão ocorrer por meio de:

I – cursos presenciais ou à distância;
II – oficinas práticas;
III – palestras e seminários;
IV – materiais didáticos e plataformas digitais.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta projeto no que couber, inclusive quanto à 
periodicidade das capacitações.       

Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 30 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 30/03/2026
pelo CPF: ***.134.393-** no IP: 192.168.131.91

Teresa Cristina de Oliveira Gomes
Vereador(a) - PV

JUSTIFICATIVA

A inclusão de alunos neurodivergentes na rede regular de ensino é uma realidade 
crescente e necessária. No entanto, muitos profissionais da educação ainda não 
possuem formação adequada para lidar com situações específicas, especialmente 
episódios de crise, que podem envolver sobrecarga sensorial, dificuldade de 
comunicação, ansiedade intensa ou comportamentos desregulados.

A ausência de preparo técnico pode resultar em:

Manejo inadequado das crises;
Agravamento do sofrimento do aluno;
Prejuízos ao ambiente escolar;
Sobrecarga emocional dos profissionais;
Riscos à integridade física dos envolvidos.

Dessa forma, torna-se fundamental que o município promova formação especializada, 
proporcionando ferramentas práticas e teóricas para:

Identificação de sinais de crise;
Técnicas de desescalada;
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Comunicação alternativa e acolhedora;
Estratégias de regulação emocional;
Construção de ambientes mais inclusivos e seguros.

Além disso, a capacitação contribui para a efetivação do direito à educação inclusiva, 
conforme previsto na legislação brasileira.  

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13793
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